
Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Manual Fisconforme 
Gerência de Fiscalização 

Versão 1.0.01 



2022 Manual Fisconforme 

S e c r e t a r i a   d e   E s t a d o   d e   F i n a n ç a s   d e   R o n d ô n i a Página 2 

 

 

 

Este Manual foi elaborado pelo setor do Fisconforme da Gerência de Fiscalização da Coordenadoria Geral 
da Receita Estadual da Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia 

 
 

Autor: 
Cristiano Petroli 

 
 

Gerência de Fiscalização: 
Adailton Silva Lima 

 
 
 
 
 

 

Atendimento ao usuário 
(69) 3211-6100 



2022 Manual Fisconforme 

S e c r e t a r i a   d e   E s t a d o   d e   F i n a n ç a s   d e   R o n d ô n i a Página 3 

 

 

 

1. FISCONFORME ........................................................................................................................... 4 

2. ACESSO AO PORTAL DO CONTRIBUINTE ................................................................................... 5 

3. ACESSO AO FISCONFORME ........................................................................................................ 5 

4. PENDENCIAS .............................................................................................................................. 6 

5. PROCESSO DE CONTESTAÇÃO.................................................................................................... 9 

6. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE CONTESTAÇÃO ........................................................ 11 

7. ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS ................................................................................................. 12 

8. REABERTURA DE PROCESSOS ................................................................................................... 13 



2022 Manual Fisconforme 

S e c r e t a r i a   d e   E s t a d o   d e   F i n a n ç a s   d e   R o n d ô n i a Página 4 

 

 

1. FISCONFORME 

 

O Fisconforme é um sistema desenvolvido para realizar verificações automatizadas nos documentos e 
declarações eletrônicas que existem no banco de dados da Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN do Estado 
de Rondônia, a fim de identificar possíveis inconsistências e proporcionar a autorregularização ao 
contribuinte. 

 
Essas inconsistências são disponibilizadas para o contribuinte em forma de pendências dentro do próprio 
sistema. 

 
As pendências originam dos cruzamentos realizados por meio de malhas fiscais que avaliam pontos 
específicos dos documentos e declarações eletrônicas por período de apuração. 

 
As pendências possuem a denominação das malhas fiscais das quais elas originam. 

 
A denominação das malhas fiscais tem relação com o tipo de verificação que é realizado.  

A checagem das informações é realizada por meio de rotinas mensais e diárias. 

A rotina mensal tem o objetivo de realizar novas verificações nos documentos e declarações dos novos 
períodos de apurações. Isto é, essa rotina cria novas pendências para novos períodos de apurações, mas que 
já estejam encerrados. 

 
A rotina diária tem o objetivo de realizar verificações nos documentos e declarações de períodos de apurações 
para os quais já haja verificação mensal. Essa rotina pode impactar as inconsistências geradas, repercutindo na 
baixa, atualização ou reativação de uma pendência, e também, em certos casos, pode gerar novas 
pendências. 

 
Essas rotinas são executadas tendo como base as informações mais atuais que existem no banco de dados da 
SEFIN. 

 
Significa que se, de acordo com as regras de cruzamento da malha fiscal, as novas informações são 
inconsistentes, o sistema gera uma pendência. Essa pendência terá a denominação da malha fiscal da qual ela 
originou e estará associada a um período de apuração. 

 
Caso as informações mais atuais sejam diferentes das informações que serviram de base para a geração da 
pendência e ao mesmo tempo sejam inconsistentes, o sistema baixa a informação antiga com status de 
RESOLVIDO e gera uma nova informação atualizada da inconsistência com status de PENDENTE na própria 
pendência. 

 
Caso as informações mais atuais sejam consistentes, de acordo com as regras de cruzamento da malha fiscal, 
se houver alguma pendência com status de PENDENTE ou INDEFERIDO, com a execução da rotina diária, o 
sistema baixa a pendência com status de RESOLVIDO. 

 
No entanto, se após a baixa da pendência (status de RESOLVIDO), o banco de dados for carregado com novas 
informações inconsistentes, a pendência que estava baixada pode ser reativada (status de PENDENTE). Nesse 
caso, será mantido o histórico de atualizações da pendência na visualização analítica. Isto é, poderá haver 
informação de PENDENTE e RESOLVIDO na mesma pendência, sendo preponderante a informação de 
PENDENTE. 
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2. ACESSO AO PORTA DO CONTRIBUINTE 

O Fisconforme está disponível na área restrita do Portal do Contribuinte: 
 

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br 
 
 

O usuário também tem a opção de acessar por meio do site da SEFIN. 
 

 

 

Se precisar de maiores informações sobre o acesso ao Portal do Contribuinte, consulte o modulo 
Portal do Contribuinte e seu manual na página da Agência Virtual. 

 
 

3. ACESSO AO FISCONFORME 

Após se logar no Portal do Contribuinte, o usuário deve clicar no ícone correspondente ao Fisconforme. 
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4. PENDÊNCIAS 

As inconsistências são disponibilizadas em pastas que identificam o status da pendência, 
sendo eles PENDENTE, CONTESTADO, INDEFERIDO e RESOLVIDO. 

 

 
 

O usuário deve ficar atendo às pendências que constarem nas pastas PENDENTE e INDEFERIDO, já que elas 
representadam inconsistências que não foram regularizadas. 

 
É possível fazer consultas selecionando um contribuinte especício. 
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Também é possível selecionar a malha fiscal especifica. 
 

 
 
 

Como padrão, o sistema abre a página na pasta de PENDENTES. 
 

Em uma primeira visualização, aparece o CÓDIGO da pendência, IE e NOME do contribuinte, 
PERÍODO ao qual se refere a pendência, DESCRIÇÃO DA PENDÊNCIA, que identifica a malha fiscal, 
e AÇÕES possíveis, que se dividem em VISUALIZAR e gerar PROCESSO ON-LINE. 

 

 

Clicando em VISUALIZAR, o sistema traz as infromações analiticas da pendência, orientações de 
como elas foram geradas e como pode ser regulaizada. 

 

 

É importante o usuário (consitrbuinte/contabilista) ler atentamente as orientações de como os 
cruzamentos foram realizados e a forma de resolução da inconsistência que consta na pendência. 
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Clicando em “MAIS INFORMAÇÕES” é possível obter mais detalhes sobre a malha fiscal. 
 

Quando na visualização analitica da pendência houver status de PENDENTE junto com RESOLVIDO 
o que prevalece é o status de PENDENTE, já que, nesse caso, o status de RESOLVIDO representa 
apenas o histórico de alterações das informações que em determinado momento serviram de base 
para gerar ou atualizar a inconsistência. 

 
Isso ocorre porque o Fisconforme foi desenvolvido para tratar as informações mais atuais que 
existem no banco de dados da SEFIN. 

 
Portanto, toda vez que essas informações, que serviram de base para a geração da inconsistência, 
forem alteradas impcata na pendência. 
(i) Se as informações mais atuais forem suficientes para considerar a inconsistência 

integralmente resolvida, o sistema baixa a pendência com status de RESOLVIDO, ou seja, 
ela é deslocada para a pasta de RESOLVIDOS. 

 

(ii) Se as informações mais atuais não forem suficientes para considerar a inconsistência 
integralmente resolvida, o sistema baixa a informação originária com status de RESOLVIDO 
e gera uma informação atualizada com o status de PENDENTE na mesma pendência. Nesse 
caso, ela permanece na pasta de PENDENTE. 

 
 

Em regra, as informações do banco de dados são alteradas pela entrega ou retificação de 
declarações (EFD ICMS/IPI, PGDAS-D, DIMP...), bem como por cargas nas tabelas do sistema. 

 

Por conta disso, pendências integralmente baixadas (deslocadas para pasta de RESOLVIDO) 
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podem ser reativadas, se o Fisco recepcionar novas informações inconsistentes. 
 

 
4 PROCESSO DE CONTESTAÇÃO 

Quando o contribuinte/usuário externo discordar da inconsistência apontada na pendência e possuir 
justificativa baseada em provas para a baixa da pendência, poderá abrir processo de contestação. Significa 
que, em regras, não deve ser aberto processo de contestação para argumentar que regularizou a inconsistência 
por meio da retificação da declaração (EFD ou PGDAS-D), já que nesse caso a pendência será baixada 
automaticamente quando o arquivo retificador for recepcionado e a rotina diária de resolução do sistema for  
processada. 

 
Clicando em PROCESSO ON-LINE, é aberta a página do sistema de processo, no qual são geradas as 
contestações. 

 

 

Note que há seção para digitar a justificativa e opção para anexar arquivos. O sistema permite a 
anexação de vários arquivos nos formatos PDF, XLS ou XLSX desde que cada arquivo não ultrapasse 
3.5 MB. 

 
Para anexar vários arquivos, é necessário selecionar todos os desejados ao mesmo tempo. 
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Clicando em GERAR PROCESSO, o sistema cria o processo de contestação: 
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Após a geração, o processo será distribuido automáticamente para analise dos Auditores Fiscais de Tributos Estaduais - 
AFTE lotados nas Gerência de Fiscalização - GEFIS, os quais conciliam a atividade de análise das contestações com as 
atividades da própria GEFIS, portanto, não há prazo definido para análise da contestação. 

 
Quando já existe um processo de contestação para a pendência, o sistema retornar a mansagem “processo existente 
para este objeto de contestação”. 

 

 

 

5 ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE CONTESTAÇÃO 

Se o usuário (contribuinte/contabilista) desejar obter informações sobre o andamento do processo deve clicar em 
PROCESSOS no menu do Fisconforme: 
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Esta página retornar todos os processos de contestação gerados pelo usuário logado, sendo possível acompanhar o 

andamento deles, assim como ter acesso as decisões registradas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O usuário consegue realizar consulta filtrada pelo código da pendência, número do processo ou CNPJ do contribuinte. 

 
 

 

6. ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Mesmo após concluir o procedimento de geração do processo, enquanto ele estiver com status de EM ANALISE, é 
possível juntar documentação comprobatória. Para isso, na página do sistema de Processo, clique na imagem em 
forma de “olho” e, após, em ADICIONAR ANEXO. 
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7. REABERTURA DE PROCESSO 

O usuário (contribuinte/contabilista) consegue recorrer de primeira decisão de indeferimento da contestação. 
 

Para isso, precisa acessar o sistema de processo, conforme informado na página 10 deste manual, digitar algum 
dos argumentos de pesquisa disponbilizados (código da pendência, número do processo ou cnpj). 

 
No resultado da consulta, clique na imagem em forma de “olho”: 

 
 

E, após, em reabrir processo: 
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Na reabertura do processo, é possível apresentar novos argumentos para a não manutenção da pendência e juntar 
nova documentação comprobatória. 

 
 

Clicando em enviar, o processo será reaberto e seguirá o mesmo procedimento de distribuição automática para 
análise dos AFTEs. 

 
Dúvidas podem ser enviadas para o e-mail fisconforme@sefin.ro.gov.br 

 
 
 

 

 
IMPORTANTE: As informações contidas nesse manual têm caráter meramente informativo, 

não dispensando o cumprimento das disposições pertinentes da legislação tributária 

mailto:fisconforme@sefin.ro.gov.br

